
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                           LEI N° 1.917/2004, de 17 de dezembro de 2004.
 
 
SÚMULA:  Altera  dispositivos  da  Lei  n°  1718,  de 
19/12/2003,  que  dispõe  sobre  Estatuto  dos 
Servidores da Administração Direta, das Autarquias 
e  das  Fundações  Municipais  e  dá  outras 
providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE, 

 
LEI:
 

ART. 1°.- Ficam alterados dispositivos da Lei n° 1.718, de 19 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações Municipais, passando a vigorar como segue:
 
“Art.  99  –  Perde o  direito  ao  adicional  previsto  no  parágrafo  2°.,  do  artigo  
anterior, o servidor que no período aquisitivo:
  
...............................................................................................................................
.....
 
...............................................................................................................................
...................
 
...............................................................................................................................
...................
 
Parágrafo 3°.- O servidor que se enquadrar no “caput” deste artigo, começará a  
cantar o período aquisitivo para fins do benefício constante no parágrafo 2° do  
artigo 98, a partir do término do impedimento.”
 
“Art.  139.-  Deverá  ser  concedida  a  pedido  do  servidor  ocupante  de  cargo 
efetivo,  desde que não esteja  em estágio probatório,  licença para tratar de  
assuntos  particulares,  pelo  prazo  de  até  3  (três)  anos  consecutivos,  sem  
remuneração,  prorrogável  uma única  vez,  por  período não superior  a  esse  
limite
 
...............................................................................................................................
....................
 
Parágrafo  5°.-  O  servidor  em licença  para  tratar  de  interesses  particulares 
entes da vigência desta Lei, terá direito à prorrogação da mesma pro período  
de até 3 (três) anos”.
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...............................................................................................................................

.................
  
“Art.  
149.-  .....................................................................................................................
...........
...............................................................................................................................
....................
 
 
IV        - ter no período atrasos ou saídas antecipadas correspondentes a 10 
(dez) dias no qüinqüênio.”
 
“Art.  
153.-  .....................................................................................................................
...........
 
Parágrafo Único – A licença prêmio em acervo nos termos do “caput” deste  
artigo, poderá ser revertida a pedido do servidor”.
 
ART. 2°.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 17 de dezembro de 2004. 

 
 
José do Carmo Garcia                                                         Vilson Rico
Prefeito Municipal                                    Secretário Municipal de Administração
 
Projeto n° 83/2004.
Autor: Executivo Municipal.
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  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

  

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 

2


